
 
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2016 
- FOLHA DE APRESENTAÇÃO - 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, doravante denominada 
CMBH, inscrita no CNPJ sob o nº 17.316.563/0001-96, com sede na Avenida 
dos Andradas, nº 3.100, Bairro Santa Efigênia, nesta Capital, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realiza a presente licitação visando a 
contratação do objeto abaixo indicado. 
 
ESPECIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: modalidade PREGÃO, na sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, através do SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e Portaria nº 15.477/2014. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa de 
prestação de serviços gráficos aos gabinetes de vereador da Câmara. 
 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP: não se aplica. 
 
ADJUDICAÇÃO: Por grupo de itens.  
 
DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 01.01.01.031.001.2001.339030-12 – 
Material de Consumo – Material para Escritório para o lote 1 e; 
01.01.01.031.001.2001.339039-13 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Serviços Gráficos para o lote 2. 
 
CALENDÁRIO PARA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA: 
■ Data: 22/12/2016 (vinte e dois de dezembro de dois mil e dezesseis). 
■ Horário: A partir das 09:00 h (nove horas). 
■ Endereço: www.comprasnet.gov.br 
 
AGENTE EXECUTOR DA LICITAÇÃO: PREGOEIRO(A) e equipe de apoio 
designados pelas Portarias nºs 16.280 e 16.433, publicadas no DOM/BH do dia 
29/12/2015 e do dia 17/3/2016, respectivamente. 
 
O edital do certame epigrafado é composto por esta folha de apresentação, 
pelo corpo do edital e pelos seguintes anexos, todos constituindo um só e 
indivisível documento: 

a) ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA; 
b) ANEXO MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

COMERCIAL; 
c)  ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL; 
d) ANEXO APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA AJUSTADA; 
e) ANEXO APLICAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
f) ANEXO MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
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g) ANEXO MINUTA DE CONTRATO 
 

 
Belo Horizonte, 1º de dezembro de 2016. 
 
 

Márcia Ventura Machado 
PREGOEIRA 
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ANEXO  

- TERMO DE REFERÊNCIA - 
 
 
Pregão Eletrônico nº 51/2016 
 
 

Advertências Preliminares 
 
Este anexo define, minuciosamente, o objeto do certame epigrafado, detalha o 
bem ou serviço a ser fornecido-prestado e as condições específicas que a(s) 
vencedora(as) deverá(ão) observar na execução contratual. 
 
Faz parte integrante deste anexo e dele é indissociável a cópia integral do 
pedido e do termo de referência que ensejou a presente licitação, cujo original 
compõe o processo respectivo. 
 
 



CAM:ARA MUNICllUL DE BELO HORIZONTE
A

TERMO DE REFERÊNCIA GABVER 1/ 2016

1 . Tipo de contratação

r Contratação tradicional P' Registro de Preços

2. Síntese do objeto

Contratação de empresa de prestação de serviços gráficos aos gabinetes de
vereador da Câmara Municipal de Belo Horizonte, conforme condições,
especificações e quantitativos a seguir definidos.

(

Especificação completa do objeto
condições gerais de execução e de aceitação do objeto)

(contemplar também as

Especificações e quantitativos no Anexo l

Quantitativo descrito no Anexo l

4. :..::Local e horário para entrega do bem ou da prestação do
serviço

A entrega do material deverá ser feita pela CONTRATADA, sem quaisquer
ónus adicionais para a CMBH, no gabinete do vereador solicitante indicado na
ordem de compra, na Avenida dos Andradas, n' 3.100, Bairro Santa Efigênia,
Belo Horizonte, Minas Gerais, no horário de 8:00 às 17:00 horas dos dias úteis.

( 5. Forma de entrega do bem ou da prestação do serviço

r Única
Para os itens

P" Parcelada
Para os itens: todos

Definir forma de parcelamento: As ordens de compra serão emitidas de forma
parcelada , nos dias I' e 15 de cada mês, ou no primeiro día útil subsequente,
quando aqueles não forem dias de funcionamento da CONTRATANTE.
O quantitativo a ser entregue em cada parcela poderá variar de zero ao total
previsto no registro, observados os limites legais.

Para a entrega será observada, no mínimo, a unidade definida para cada
produto, vedada a entrega de fração da mesma.



..Fiel., CÂMARA MUN]C]]:AL DE BELO HORIZONTEg
O vereador solicítante, ou pessoa por ele indicada, atestará a entrega do
material nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a
liberação dos pagamentos à CONTRATADA.

O recebimento definitivo do material somente se efetivará com a atestação

6. Prazo de entrega do bem ou da prestação do serviço
lO (dez) dias úteis a contar do recebimento, pela CONTRATADA

compra a ser emitida pela Secretaria Executiva
de ordem de

7. Prazo e condições de garantia para o bem ou serviço

A CMBH não aceitará material com defeitos ou imperfeições, em desacordo
com as especificações e condições constantes do anexo ou em
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao mesmo,
cabendo à CONTRATADA efetuar, por sua conta, as substituições necessárias
em até 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação a ser feita pela CMBH, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste anexo e na legislação
pertinente, inclusive rescisão da contratação.

8. ;;á Vigência da contratação
P Exercbio

Ano:
i"' Prazo de

meses
r Poderá ser prorrogado nos termos e limites legais

Em caso de serviço continuado e vigência superior a 12 meses, justificar a
vantajosídade da contratação pelo período solicitado:

(

9. Condições e prazos de pagamento

O faturamento será realizado
r Ao final da execução
[ Por evento

W" Mensalmente

O pagamento será efetuado conforme periodicidade definida acima, por
cobrança bancária em carteira sem vencimento, por depósito bancário ou por
outro meio que vier a ser definido pela CMBH, de ofício ou a pedido formal e
justificado da CONTRATADA, após a execução do objeto e a sua aceitação
definitiva pela CMBH, no prazo máximo de lO (dez) dias úteis a contar, ainda,

2



['=] CÂMARA MUNiCHU.i, ,OE BEI,o hORizONTE

da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente preenchida e liquidada)
à Divisão de Gestão Financeira da CMBH, observadas as demais disposições
deste te rmo.
A CMBH não efetuará pagamento por meio de documentos com data de
vencimento pré-estabelecida.

=

1 0. Penalidades

Pela inexecução total ou parcial da contratação poderá a CMBH aplicar à
CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes, as seguintes
sançoes:

a) advertência;
b) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do
objeto ou por dia de atraso no cumprimento contratual ou legal, até o 30'
trigésimo) dia, calculada sobre o preço total da contratação, por ocorrência;
c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total da contratação, no
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no
cumprimento de obrigação contratual ou legall
d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço total da contratação, na
hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa
à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual,
quando a CMBH, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da
autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada;
e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de
Belo Horizonte pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
f) rescisão contratual, aplicável independentemente de efetiva aplicação de
qualquer das penalidades anteriores.

(

l l . :"" Obrigações da contratada
( 1 1 .1 . A CONTRATADA assumirá perante a CMBH a responsabilidade civil

relativamente a qualquer dano que a execução do objeto por ela efetivada
venha a causar ao património público, ao pessoal da CMBH ou a terceiros.

11 .2. A CONTRATADA será responsável por todos os encargos devidos
para a execução da contratação, devendo remeter à CMBH os respectivos
comprovantes, sempre que exigidos.

1 1 .3. Em caso de a CMBH ser judicialmente condenada ao pagamento de
quaisquer ónus referidos no subitem 11.2, a CONTRATADA deverá
ressarci-la dos valores correspondentes, acrescidos de 20% (vinte por
cento) a título de honorários.

11.4. A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o objeto da
contratação.

11.5. A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a vigência da
contratação, as condições de habilitação exigidas no processo licitatório ou
de contratação, sendo obrigada a encaminhar à CMBH cópia da
documentação respectiva sempre que solicitado por esta última.

3
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CÂMJ\liA MUNICllUL DE BELO HORIZONTE

Obrigações da CMBH

12.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA
possa executar o objeto.

12.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

12.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução do
objeto.

12.4. Notificar a CONTRATADA acerca da ocorrência de eventuais
imperfeições na execução do objeto.

1 2.5. Efetuar à CONTRATADA o pagamento resultante da execução do
objeto.

13. Informações complementares, se necessário
(

A CMBH poderá, a qualquer momento e quando couber, encaminhar o material
resultado dos serviços prestados para exame de qualidade, quantidade ou
características e, em caso de parecer desfavorável, poderá rescindir a
contratação, sem prejuízo da aplicação de multa e de outras penalidades
legalmente admissíveis.

A fiscalização será exercida no interesse da CMBH, não excluindo ou
reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implicará
corresponsabilidade da CMBH ou de seus agentes e prepostos.

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão
ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ânus adicionais para a
\ulVI LJI l .
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CÂMARA MUNICllKL DE BELO HORIZONTE

RA USO DA CMBH

14. Justificativa da contratação

A Resolução n' 2.076, de 24 de março de 2015, da Câmara Municipal de Belo
Horizonte, alterou a forma de custeio dos mandatos parlamentares. Em
substituição ao sistema de verba indenizatória, as necessidades de materiais,
equipamentos, mobiliário e serviços para o exercício do mandato parlamentar
serão satisfeitas diretamente pela Câmara, mediante processo de licitação,
observada a regulamentação pertinente contida na Deliberação n' 2 / 2016 da
Mesa Diretora. Para fins de definição dos itens e seus quantitativos, realizou-se
estudo dos processos de prestação de contas dos vereadores do ano de 2014.
O resultado desse estudo encontra-se em planilha anexa.

15. Agrupamento de itens

A contratação será por

I' Item P Lote

Justificativa no caso de aquisição por lote

Considerando, pois, que a CMBH passa a atender não somente sua área
administrativa, mas também os 41 gabinetes, e que a estrutura organizacional
e funcional existente não suportaria o Impacto da gestão de estoque e
distribuição desse material, tornou-se necessária a previsão de que o
fornecedor será responsável pela logística de recebimento do pedido,
separação do material e entrega, na frequência estabelecida.

Exatamente por isso, fez-se a opção pelo registro por lote, tornando-se inviável
que, para cada item a ser adquirido, para cada um dos 41 gabinetes
demandantes. se tenha um fornecedor diferente. A nova dimensão da
demanda requer um fornecedor capaz de atender sua variedade e logísticas
específicas.

16. Indicação de marca

Foi necessário indicar marca de produto na especificação, que não seja apenas
de referência?

r Sim P Não

Em caso positivo, justificar nos termos específicos da lei



.. [3[]., CAMAJ{A MUN]C]]UL DE BELO HORIZONTE:
17. ,:::'ITermo de contrato

E necessária emissão de termo de contrato para auxiliar na gestão/fiscalização
do contrato?

P Sim I' Não

Justificativa em caso positivo

Trata-se de fornecimento de materiais com logística própria, diversa dos
procedimentos de estoque adotados para o suprimento das rotinas
administrativas da CMBH. Por isso, o termo contratual será essencial para
balizar a conduta do fornecedor, dentro dos padrões já exigidos para a
iicitaçao.

(

Obs: Nos casos dispensados por lei, a celebração do termo de contrato ficará sujeita à análise
da DIRAFI/PROLEG

1 8. ;!;; :Alterações em penalidades

Foram realizadas
Refe rência?

alterações nas penalidades previstas neste Termo de

r Sim P' Não

Justificativa em caso positivo

19. Gestor da contratação

( A execução do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada
pela Secretaria Executiva que será a gestora da contratação, salvo quanto ao
recebimento dos materiais, nos termos do item 5.

Nos termos do $ 1' do artigo 67 da Lei 8.666/1 993, caberá ao responsável pela
área supracitada, que será também o fiscal da contratação, proceder às
anotações das ocorrências relacionadas com a execução do ajuste,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou das
impropriedades observadas.

O recebimento definitivo do material somente se efetivará após a atestação
pelo vereador solicitante de que o mesmo foi entregue de acordo com todas as
exigências contratualmente previstas.

20. Responsável pela elaboração deste Termo de Referência
Nome
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Cargo:

Assinatu ra :
' CM169

21 . :® Aprovaçêó pelo diretor da área otJ91166i$$igÊI e finais

Nome:

Cargo:

Belo Horizor\e l de de

ail para
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CAMAjiA MUNICllZAL DE BELO HORIZONTE
A

ANEXOI

VER 1 / 2016
QUANTITATIVO NECESSÁRIO

TABELA DE ITENS

l 02

CARTAODE
CORRESPONDÊNCIA - Papel
opaline, 180 g/m2, cor branca,
timbrado, impressão l x 0 cor,
formato 100 mm x 150 mm. O
cartão deve ser acompanhado do
envelope, o qual deve
apresentar as seguintes
características: Papel off-set, 90
g/m2, cor branca, timbrado.
impressão l x l cor, formato 165
mm x 1 15 mm.

150819 Milheí ro 328

l 03
CARTÃO DE VISITA -- Papel
couche fosco, 300 g/m2, formato 90
x 50 mm, impressão 4xO cor.

33731 Milheiro 738

l 04

PASTA PARA EVENTOS - Papel
supremo, 250 g/m2, impressão 4 x 0
cor, formato 460 mm x 370 mm.
com dobra, bolsa e corte especial.
Poderá ter aplicação de foto e/ou
retícula.

150596 un 2050

2 01

IMPRESSO -- Tipo jornal, papel
couchet com brilho, gramatura
115g, tamanho A3 (300x420mm), 2
folhas com dobra totalizando 8
páginas, 4 x 4 cores, colado

1 10604 Milhei ro 6150  
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ANEXO  

- MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL – 
 

 
 
Pregão Eletrônico nº 51/2016 
 
 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA LICITANTE:  
_______________________________________________________________ 
CNPJ: _____________________________ 
 
 
A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu 
representante legal, proposta comercial para o certame epigrafado, conforme 
o seguinte: 
 
 

GRUPO DE ITENS Nº 1 (UM): 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA 
DO OBJETO QUANT. UNID. 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL DO 
ITEM (R$) 

1 

BLOCO DE ANOTAÇÕES – A 
CAPA e a CONTRACAPA 
devem apresentar as seguintes 
características: papel branco 220 
g/m², impressão 4 x 0 cor, 
formato 150 mm x 210 mm. O 
MIOLO deve ser em papel 
branco, 75 g/m², 25 folhas com 
logomarca colorida a ser 
apresentada na ocasião do 
pedido. Acabamento colado. 

16400 Unidade   

2 

CARTÃO DE 
CORRESPONDÊNCIA - Papel 
opaline, 180 g/m², cor branca, 
timbrado, impressão 1 x 0 cor, 
formato 100 mm x 150 mm. O 
cartão deve ser acompanhado 
do envelope, o qual deve 
apresentar as seguintes 
características: Papel off-set, 
90 g/m², cor branca, timbrado, 
impressão 1 x 1 cor, formato 165 
mm x 115 mm. 

328 Milheiro   
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ITEM ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA 
DO OBJETO QUANT. UNID. 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL DO 
ITEM (R$) 

3 
CARTÃO DE VISITA – Papel 
couche fosco, 300 g/m², formato 
90 x 50 mm, impressão 4x0 cor. 

738 Milheiro   

4 

PASTA PARA EVENTOS - Papel 
supremo, 250 g/m², impressão 4 x 
0 cor, formato 460 mm x 370 mm, 
com dobra, bolsa e corte 
especial. Poderá ter aplicação de 
foto e/ou retícula. 

2050 Unidade   

PREÇO GLOBAL DO GRUPO DE ITENS Nº 1 
(soma dos preços totais dos itens 1, 2, 3 e 4) - R$ ▬►  

 
 

GRUPO DE ITENS Nº 2 (DOIS): 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
RESUMIDA DO OBJETO QUANT. UNID. 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL DO 
ITEM (R$) 

ÚNICO 

IMPRESSO – Tipo jornal, 
papel couchet com brilho, 
gramatura 115g, tamanho A3 
(300x420mm), 2 folhas com 
dobra totalizando 8 páginas,  
4 x 4 cores, colado 

6150 Milheiro   

PREÇO GLOBAL DO GRUPO DE ITENS Nº 2 
(valor do preço total do item único) - R$ ▬►  

 
 
OBSERVAÇÕES: os produtos/serviços ofertados estão de acordo com todas 
as condições, especificações e características previstas no ANEXO TERMO 
DE REFERÊNCIA do edital respectivo, responsabilizando-se a licitante, com a 
apresentação de sua proposta, pela veracidade desta informação. 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______ dias (mínimo 
de 60 dias, a contar da data final estipulada para a sua entrega). 
 
Belo Horizonte, _____ de ___________________ de ____. 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome e assinatura de representante legal da licitante 
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Os lances deverão ser ofertados pelo VALOR UNITÁRIO de cada item do grupo de

..' A CMBH poderá adjudicar parcialmente um grupo de itens, se em relação a
qualquer item dele componente se cotar preço divorciado da realidade de mercado.
conforme apurado pelas pesquisas preliminares. Neste caso. tal item discrepante será
retirado do grupo de itens, adjudlcando-se à licitante vencedora os demais itens do
mesmo grupo, ajustando-se o preço total respectivo a essa subtração.

4 - Todos os preços deverão ser cotados com, no máximo, duas casas decimais. Não
sendo observada esta regra, serão desconsideradas as casas decimais a partir da
terceira, sem arredondamento.

4
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